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7 — Sublinhar que, tendo sido em Nice relançada a
discussão sobre o futuro da Europa e em Laeken apro-
vada uma declaração sobre o futuro da União, a Con-
venção Europeia sobre o Futuro da Europa deve cons-
tituir uma oportunidade para o aprofundamento da
União, aumento da transparência no funcionamento das
instituições e reafirmação de objectivos comuns de pro-
gresso económico e social, elevado nível de emprego,
desenvolvimento sustentável e reforço da coesão eco-
nómica e social em todo o espaço europeu.

Aprovada em 15 de Maio de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 49/2003

Concessão de honras do Panteão Nacional a Manuel de Arriaga

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — Homenagear a memória do primeiro Presidente
da República Portuguesa eleito democrática e consti-
tucionalmente, Manuel José de Arriaga Brum da Sil-
veira, concedendo aos seus restos mortais as honras do
Panteão.

2 — Constituir uma comissão, composta por um
representante de cada grupo parlamentar, encarregada
de escolher a data, definir e executar o programa de
transladação e deposição dos seus restos mortais para
o Panteão Nacional.

Aprovada em 22 de Maio de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 50/2003

Institui o Dia Nacional dos Avós

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, instituir o dia
26 de Julho como o Dia Nacional dos Avós.

Aprovada em 22 de Maio de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 107/2003
de 4 de Junho

Tendo em vista reduzir os custos e superar os entraves
burocráticos que, no actual contexto de liberalização
dos movimentos de capitais, têm contribuído para a des-
localização das emissões para outras praças financeiras
e, por conseguinte, comprometido, de forma notória,
a dinâmica do mercado de valores mobiliários nacional,
impõe-se a introdução de algumas alterações aos Códi-
gos das Sociedades Comerciais, do Registo Comercial
e dos Valores Mobiliários.

Uma das alterações resulta do facto de a lei em vigor
postular um duplo, e por isso redundante, controlo de

legalidade, com idêntico conteúdo e função, pela Comis-
são do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) e pelo
conservador do registo comercial, do registo das ofertas
públicas de obrigações.

Com efeito, na esteira do artigo 351.o do Código das
Sociedades Comerciais, os artigos 3.o, alínea l), e 70.o,
n.o 1, alínea a), do Código do Registo Comercial esta-
belecem que «a emissão de obrigações e a respectiva
autorização» ficam sujeitas a registo e a publicação no
Diário da República. Por seu turno, o artigo 69.o, n.o 1,
alínea o), deste Código determina que seja registada
por averbamento às inscrições «a emissão de cada série
de obrigações».

Acresce todavia que, nos termos do Código dos Valo-
res Mobiliários, as emissões de obrigações colocadas
no mercado através de oferta pública estão sujeitas a
registo prévio junto da CMVM (artigo 114.o), o qual
depende do preenchimento dos requisitos de legalidade
da operação em causa, que resultam do estipulado nos
artigos 115.o, 118.o e 119.o do mesmo Código. Na ver-
dade, para que a CMVM possa conceder o registo a
uma emissão de obrigações tem de confrontar essa emis-
são com as normas gerais constantes do Código das
Sociedades Comerciais e com as atinentes ao tipo espe-
cífico da sociedade emitente.

Por outro lado, a publicidade das ofertas públicas
é garantida através da publicação do anúncio de lan-
çamento, em simultâneo com a divulgação do prospecto
(artigos 123.o e 134.o do Código dos Valores Mobi-
liários).

Quanto às ofertas particulares de obrigações, o con-
trolo de legalidade e a publicidade são efectuados na
esfera do registo comercial, estando apenas sujeitas a
comunicação subsequente à CMVM para efeitos esta-
tísticos (artigo 110.o, n.o 2, do Código dos Valores
Mobiliários).

Face ao atrás exposto, o presente diploma visa acabar
com a duplicação actualmente existente no que concerne
ao registo das emissões de obrigações colocadas através
de oferta pública, à semelhança do regime já consagrado
para as obrigações de caixa, hipotecárias, titularizadas
e papel comercial, cometendo o controlo de legalidade
apenas à CMVM.

Uma segunda alteração, esta ao Código dos Valores
Mobiliários, tem em vista atenuar os requisitos rela-
cionados com a auditoria às contas especiais. Com efeito,
ao abrigo do artigo 116.o do Código dos Valores Mobi-
liários, as entidades que não se encontrem obrigadas
a publicar informação semestral ou que não tenham
cumprido essa obrigação têm de apresentar relatórios
e contas especiais organizados nos termos prescritos
para o relatório e contas anuais sempre que, à data
do pedido do registo da oferta pública, tiverem decorrido
mais de nove meses sobre o termo do último exercício
a que se reportam as contas anuais apresentadas. Esta
exigência implica que as contas especiais sejam objecto
de relatório ou parecer elaborados por auditores regis-
tados na CMVM (artigo 8.o do Código dos Valores
Mobiliários). Este regime é também aplicável quando,
em idênticas circunstâncias, a CMVM é chamada a pro-
nunciar-se sobre o prospecto de admissão de obrigações
à negociação em mercado regulamentado.

Neste domínio, se bem que a maior parte das juris-
dições europeias não exija a auditoria das contas semes-
trais, a qual, aliás, não é claramente exigida pela Direc-
tiva n.o 2001/34/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 28 de Maio (que revoga a Directiva
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n.o 80/390/CEE, do Conselho, de 27 de Março, que tra-
tou inicialmente o tema), considera-se que a auditoria
assegura aos investidores informação, que em determi-
nadas circunstâncias, principalmente se existem reservas
anteriores do auditor às contas apresentadas pelo emi-
tente, pode ser relevante.

Esta solução flexibiliza o regime vigente, mantendo,
por razões de segurança, a auditoria às contas especiais
apresentadas aquando de ofertas públicas ou admissões
de obrigações, apenas quando as últimas contas anuais
contenham reservas, impossibilidade de emissão de opi-
nião ou opinião adversa do auditor.

Foi ouvida a Comissão do Mercado de Valores
Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 262/86, de 2 de Setembro

O artigo 351.o do Código das Sociedades Comerciais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 262/86, de 2 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 351.o

Registo

1 — Estão sujeitas a registo comercial a emissão de
obrigações e a emissão de cada uma das suas séries,
quando realizadas através de oferta particular.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 403/86, de 3 de Dezembro

Os artigos 3.o e 69.o do Código do Registo Comercial,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 403/86, de 3 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 349/89, de 13 de Outubro, 31/93, de 12 de Fevereiro,
216/94, de 20 de Agosto, 328/95, de 9 de Dezembro,
257/96, de 31 de Dezembro, e 172/99, de 20 de Maio,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Sociedades comerciais e sociedades civis sob forma comercial

Estão sujeitos a registo os seguintes factos relativos
às sociedades comerciais e sociedades civis sob forma
comercial:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) A emissão de obrigações realizada através de

oferta particular;
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 69.o

Factos a averbar

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) A emissão, mediante oferta particular, de cada

série de obrigações;
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 486/99, de 13 de Novembro

Os artigos 116.o, 118.o, 227.o e 229.o do Código dos
Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 486/99, de 13 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 116.o

Relatórios e contas especiais

1 — Se, à data do pedido de registo da oferta, hou-
verem decorrido mais de nove meses sobre o termo
do último exercício a que se reportam as contas anuais
apresentadas, a entidade que não se encontre obrigada
a publicar informação semestral, ou que não haja cum-
prido essa obrigação, deve apresentar relatórios e contas
especiais, organizados nos termos prescritos para os rela-
tórios e contas anuais e reportados a data não anterior
ao fim do 1.o semestre do exercício em curso.

2 — Em oferta pública de obrigações apenas se aplica
o disposto no número anterior se nas contas anuais apre-
sentadas para instrução do pedido de registo o auditor
tiver concluído no sentido de impossibilidade de emissão
de opinião, ou emitido opinião adversa ou com reservas.

Artigo 118.o

Decisão

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — A CMVM divulga, através do seu sistema de difu-
são de informação, os registos de ofertas públicas que
conceda.

5 — A decisão e a divulgação do registo de oferta
pública de subscrição de obrigações nos termos do
número anterior substituem, para todos os efeitos pre-
vistos na lei, o registo comercial da emissão de obri-
gações, bem como a respectiva publicação no Diário
da República.

Artigo 227.o

Requisitos gerais

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Se à data previsível para a admissão já tiverem

decorrido mais de nove meses sobre o termo do último
exercício a que se reportam as contas anuais apresen-
tadas, a entidade que não se encontre obrigada a publi-
car informação semestral, ou que não haja cumprido
essa obrigação, deve apresentar relatórios e contas espe-
ciais, organizados nos termos prescritos para o relatório
e contas anuais e reportados a data não anterior ao
fim do 1.o semestre do exercício em curso.

Artigo 229.o

Admissão de obrigações à negociação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Na admissão à negociação de obrigações nas cir-

cunstâncias referidas no n.o 6 do artigo 227.o, o emitente
não é obrigado a acompanhar os documentos de pres-
tação de contas de opinião de auditor, excepto se nas
últimas contas anuais apresentadas o auditor tenha con-
cluído no sentido de impossibilidade de emissão de opi-
nião, ou emitido opinião adversa ou com reservas.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona.

Promulgado em 20 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 108/2003
de 4 de Junho

O artigo 99.o do Estatuto da Aposentação, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, atribui
ao serviço onde o subscritor exerce funções a respon-
sabilidade pelo pagamento da pensão transitória de apo-
sentação fixada pela Caixa Geral de Aposentações até

ao fim do mês em que for publicada a lista dos apo-
sentados no Diário da República com a inclusão do seu
nome.

Verifica-se, porém, que a aplicação deste regime ao
pessoal da PT Comunicações, S. A., se reflecte nega-
tivamente nos resultados desta empresa, que se encontra
cotada em bolsa e se insere em sector de actividade
de elevada competitividade a nível global, na medida
em que lhe atribui, e não ao Fundo de Pensões da Por-
tugal Telecom, que é a entidade a quem compete supor-
tar a pensão definitiva, a responsabilidade com o paga-
mento da pensão transitória do seu pessoal subscritor
da Caixa Geral de Aposentações.

Por esta razão, julga-se conveniente substituir a for-
malidade prevista no artigo 100.o do Estatuto da Apo-
sentação pela notificação directa aos interessados e à
PT Comunicações, S. A.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

A formalidade a que se refere o n.o 1 do artigo 100.o
do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 498/72, de 9 de Dezembro, é substituída pela noti-
ficação directa ao interessado e à PT Comunica-
ções, S. A., relativamente aos trabalhadores desta
empresa que sejam subscritores da Caixa Geral de
Aposentações.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 22 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 109/2003
de 4 de Junho

O Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 117/2002, de 20 de Abril,
que estabelece a regulamentação do Programa Opera-
cional Pesca (MARE) e da componente pesca dos pro-
gramas operacionais de âmbito regional (MARIS), no
período de vigência do Quadro Comunitário de Apoio
para 2002-2006 (QCA III), prevê que o desenvolvimento
desta última componente se faça através dos domínios
definidos no seu artigo 2.o, n.o 3, os quais são objecto
de regulamentação através da Portaria n.o 1271/2001,
de 8 de Novembro.

Porém, a realidade vivida desde a publicação dos
diplomas citados tem evidenciado que outros domínios
haveria que consagrar para dar resposta às pretensões
e interesses do sector, no sentido de promover e adequar


